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 I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei acima referenciado trata alteração do Código Tributário do município acrescentando dois parágrafos ao artigo 135, dispondo o § 1º sobre a isenção de taxas as pessoas com deficiência que exerçam atividade econômica ambulante e o § 2º dispondo que as pessoas com deficiência que exerçam atividade econômica ambulante terão preferências na reserva de locais fixos, de fácil acesso, que respeite o seu direito de ir e vir, bem como a acessibilidade.

O PL foi lido na sessão plenária do dia 19/04/2016.

Recebeu parecer FAVORÁVEL da Comissão de Constituição e Justiça.

Em 02/06/2016 o presente PL foi aprovado em 1ª discussão com 14 votos favoráveis.

Após, o presente processo foi encaminhado a Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência que emitiu parecer FAVORÁVEL ao mesmo.

Em 16/06/2016 o presente PL foi encaminhado a esta Comissão para parecer.

Eis o relatório.


II – VOTO DO RELATOR

No que concerne a competência desta Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, conforme artigo 88, que dispõe que esta deve opinar obrigatoriamente sobre todas as matérias de caráter financeiro e especialmente quando for o caso de:

“...
IV- ... e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem responsabilidades ao Erário Municipal ou interessem ao crédito e ao Patrimônio Público Municipal;”

Neste sentido o parecer desta CFFCO cinge-se ao referido artigo, sendo assim e por esta perspectiva não há óbice para o prosseguimento do presente Projeto de Lei opinando, portanto, este Relator pelo parecer FAVORÁVEL desta Comissão.

III – CONCLUSÃO

Considerando o exposto no voto do Relator a Comissão de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento aprova o parecer do Relator sendo FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 080/2016.

Sala da Comissão, 02 de junho de 2016.
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